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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
DIÁRIA DE VIAGEM  
 
Beneficiário: Daniela de Freitas Marques 
Cargo: Juíza de Direito Titular da 3ª AJME 
Matrícula: JME-0283-6 
Destino: Brasília/DF 
Atividade: Participar de reunião do Comitê Gestor do Processo Judicial Eletrônico (PJe), no CNJ, no dia 
11/09/2012. 
Período de afastamento: dia 11/09/12  
Concessão de 1/2 ( meia) diária, nos termos da Portaria nº 541/2011. 

 
Extrato de Edital 

 
2ª PUBLICAÇÃO 
Edital do processo classificatório nº. 01/2012, para promoção vertical na carreira dos servidores dos 
Quadros de Cargos de Provimento Efetivo da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar e das Secretarias 
de Juízo Militar do Estado de Minas Gerais, cujas inscrições estarão abertas no período de 17 a 21/09/12, 
de 09 às 18 horas. O edital em seu inteiro teor foi publicado em 06/09/12, disponibilizado no Diário da 
Justiça Militar Eletrônico de 05/09/12. 
Belo Horizonte, 10 de setembro de 2012.  
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRESIDÊNCIA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
Processo n. 0009614-59.2010.9.13.0001  
Recorrente: Maurício Lopes Correa 
Advogados: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111.515) e outros  
Recorrido: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 

 
SÚMULA DO DESPACHO: mantida a decisão agravada. Recebido o presente Agravo em Recurso 
Extraordinário que deverá subir à consideração do excelso Supremo Tribunal Federal. 

 
PLENO 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

REVISÃO CRIMINAL  
Processo n. 0005801-56.2012.9.13.0000 
Origem: Processo n. 0000092-68.2012.7.00.0000 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Requerente: José Renato dos Santos (ex-3º Sgt PM) 
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Advogado: Waldevino Braga dos Santos (OAB/MG 81.503) 
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

 
SÚMULA DO DESPACHO: Nos termos do art. 185 do Regimento Interno do TJMMG (Resolução n. 64, de 
22 de outubro de 2007), determinado a abertura de “vistas” ao douto Procurador de Justiça oficiante 
perante esta Corte. 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
HABEAS CORPUS  
Processo n. 0005960-96.2012.9.13.0000 
Referência: Proc. 0004831-53.2012.9.13..0001 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho  
Paciente: Alex Sandro Bonuti, Cb PM 
Impetrante/advogado: Lourenço Cordeiro Muller (OAB/MG 104.969) 
Autoridade coatora: Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME  
 
SÚMULA DA DECISÃO: indeferido o pedido de reconsideração formulado, mantendo a decisão proferida 
às fls. 10/10v. Remetam-se os autos ao Juízo da 1ª AJME. 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
APELAÇÃO 
Processo n: 0003083-56.2007.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Cássio Campos Leal 
Advogados: Moisés Elias Pereira (OAB/MG 67.363) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 

 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 542, do CPC, para manifestação no Recurso 
Especial e Extraordinário interposto por Cássio Campos Leal. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0010867-45.2011.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Elzio de Abreu 
Advogado: Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 50.328) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 542, do CPC, para manifestação no Recurso 
Extraordinário interposto por Elzio de Abreu. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  
Processo n. 0005937-53.2012.9.13.0000 
Referência: Processo n. 005768-60.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Agravante: Vanderlei Pinto Brandão 
Advogada: Jeovat Batista Ferreira Vargas (OAB/MG 115148) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO: estando satisfeitos os requisitos necessários, concedido a liminar pleiteada, para 
determinar a imediata suspensão dos efeitos da punição disciplinar aplicada ao recorrente até julgamento 
final do presente recurso, reintegrando o agravante nos quadros da Polícia Militar até decisão final do 
processo 005768-60.2012.9.13.0002 que tramita perante a 2ª Auditoria da Justiça Militar do Estado de 
Minas Gerais.   
Intime-se o agravado, na forma do art. 527, inciso V, do CPC, bem como o Ilmo. Sr. Comandante-Geral 
da Polícia Militar de Minas Gerais, encaminhando-se cópia do ato constante de fl. 58.  

 
PRIMEIRA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
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ACÓRDÃOS 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0005018-58.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Wanderlei de Cássia Oliveira 
Advogados: Jeovat Batista Ferreira Vargas (OAB/MG 115.148) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso de apelação para reformar a sentença proferida, determinando a anulação da 
punição disciplinar aplicada e a suspensão de todos os seus efeitos.  
Inverteu os ônus da sucumbência e condenou o apelado ao pagamento dos honorários advocatícios, 
fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). Ficou vencido, nesse aspecto, o juiz relator, que fixou o valor em 
R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0004954-48.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Jair Ferreira dos Santos 
Advogados: Laila Agrellos Veronese (OAB/MG 129.709) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso de apelação para reformar a sentença proferida, determinando a anulação da 
punição disciplinar aplicada e a suspensão de todos os seus efeitos.  
Inverteu os ônus da sucumbência e condenou o apelado ao pagamento dos honorários advocatícios, 
fixados em 20% (vinte por cento) do valor atribuído à causa. Ficou vencido, nesse aspecto, o juiz relator, 
que fixou o valor em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0004809-89.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Valdir José Luiz Gomes 
Advogados: Fabrício Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102.722) e outros                     
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso de apelação para reformar a sentença proferida, determinando a anulação da 
punição disciplinar aplicada e a suspensão de todos os seus efeitos.  
Inverteu os ônus da sucumbência e condenou o apelado ao pagamento dos honorários advocatícios, 
fixados em 20% (vinte por cento) do valor atribuído à causa. Ficou vencido, nesse aspecto, o juiz relator, 
que fixou o valor em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 
 
REEXAME NECESSÁRIO 
Processo n. 0010111-73.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Autor: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Réu: Cb PM Rogério Souza Braga 
Advogados: Felisberto Egg de Resende(OAB/MG 50.328) e outros 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
reformou a sentença proferida em primeiro grau, no sentido de manter a demissão do Cb PM Rogério 
Souza Braga das fileiras da PMMG, nos seus exatos termos. 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
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MATÉRIA CÍVEL 

 
APELAÇÃO E AGRAVO REGIMENTAL  
Processo n. 0003427-63.2009.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Agravantes: Carla Viviane Gergen Soares Lucas 
Denner Deyber Soares Lucas 
Deyber Soares Lucas 
Advogados: Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 50.328) e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 542, do CPC, para manifestação no Recurso 
Especial interposto por Carla Viviane Gergen Soares Lucas e outros. 

 
DISTRIBUIÇÃO E AUTUAÇÃO 

Período: De 03/09/2012 a 06/09/2012 
 

ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA 
 

DATA DISTRIBUIÇÃO: 04/09/2012 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
 
CLASSE: 202 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo n. 0005937-53.2012.9.13.0000 
Relator: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Agravante: VANDERLEI PINTO BRANDAO 
Advogado: JEOVAT BATISTA FERREIRA VARGAS (OAB/MG-115148) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 05/09/2012 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0010659-64.2011.9.13.0001 
Relator: RÚBIO PAULINO COELHO 
Revisor: SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Apelante: MARCIO GUIMARAES 
Advogado: PRISCILA CUNHA LOBATO (OAB/MG-094163) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: JERUSA DRUMMOND BRANDAO (OAB/MG-078201) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
CLASSE: 417 - APELAÇÃO 
Processo n. 0000007-65.2000.9.13.0003 
Relator: RÚBIO PAULINO COELHO 
Revisor: SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Apelante: WALLISON AGUIAR DO PRADO 
Advogado: RICARDO SOARES DINIZ (OAB/MG-106073) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 7940 – Deserção 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0010049-33.2010.9.13.0001 
Relator: SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Revisor: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: JERUSA DRUMMOND BRANDAO (OAB/MG-078201) 
Apelado: WALTER PEPEO FILHO 
Advogado: LEONARDO BRAGA SCHLITTLER (OAB/MG-093911) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
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MATÉRIA: CRIMINAL 
CLASSE: 307 - HABEAS CORPUS 
Processo n. 0005960-96.2012.9.13.0000 
Relator: RÚBIO PAULINO COELHO 
Impetrante: ALEX SANDRO BONUTI 
Advogado: LOURENCO CORDEIRO MULLER (OAB/MG-104969) 
Assunto Principal: 7928 - Liberdade Provisória 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 06/09/2012 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0005104-29.2012.9.13.0002 
Relator: RÚBIO PAULINO COELHO 
Revisor: SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Apelante: ARCISO JOSE ALVES 
Advogado: DEISY EUSTAQUIA DE RESENDE (OAB/MG-084866) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: LEONARDO CANABRAVA TURRA (OAB/MG-057887) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0005483-67.2012.9.13.0002 
Relator: SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Revisor: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Apelante: VALMAX EMMANUEL FELIX DE SOUZA 
Advogado: MARIA ELISA PINTO (OAB/MG-138032) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: LEONARDO CANABRAVA TURRA (OAB/MG-057887) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 202 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo n. 0005970-43.2012.9.13.0000 
Relator: RÚBIO PAULINO COELHO 
Agravante: ANDRE LUIZ SIMOES 
Advogado: JANINE AIRES SANTANA DE ARAUJO (OAB/MG-096712) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0005096-52.2012.9.13.0002 
Relator: SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Revisor: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Apelante: ALAN CESAR MEIRA RODRIGUES 
Advogado: JANINE AIRES SANTANA DE ARAUJO (OAB/MG-096712) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: LEONARDO CANABRAVA TURRA (OAB/MG-057887) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 

 
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 

 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 04/09/2012 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0003576-60.2012.9.13.0001 
Relator: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Revisor: JADIR SILVA 
Apelante: EDUARDO SILVA DE CARVALHO 
Advogado: VANDEMBERG ROBERTO DA SILVA (OAB/MG-096013) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: JERUSA DRUMMOND BRANDAO (OAB/MG-078201) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
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CLASSE: 417 - APELAÇÃO 
Processo n. 0010131-30.2011.9.13.0001 
Relator: JAMES FERREIRA SANTOS 
Revisor: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Apelante: EVANDRO ATALIBA DA SILVA 
Advogado: EDILSON FIUZA MAGALHAES (OAB/MG-124631) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 11322 - Falsificação de documento 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 05/09/2012 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
 
CLASSE: 417 - APELAÇÃO 
Processo n. 0001656-22.2010.9.13.0001 
Relator: JADIR SILVA 
Revisor: JAMES FERREIRA SANTOS 
Apelante: JEFFERSON ROCHA BARBOSA 
Advogado: EDILSON FIUZA MAGALHAES (OAB/MG-124631) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 11324 - Uso de documento falso 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 06/09/2012 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0005281-90.2012.9.13.0002 
Relator: JADIR SILVA 
Revisor: JAMES FERREIRA SANTOS 
Apelante: ANDERSON FABIO MOREIRA DE MATOS 
Advogado: SIRLENE DUARTE (OAB/MG-088935) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: LEONARDO CANABRAVA TURRA (OAB/MG-057887) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0011766-46.2011.9.13.0001 
Relator: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Revisor: JADIR SILVA 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: JERUSA DRUMMOND BRANDAO (OAB/MG-078201) 
Apelado: BRENO ANDERSON GOMES DE JESUS 
Advogado: ADRIANA BERTOLIN MARTINS (OAB/MG-107819) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0011088-31.2011.9.13.0001 
Relator: JADIR SILVA 
Revisor: JAMES FERREIRA SANTOS 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: JERUSA DRUMMOND BRANDAO (OAB/MG-078201) 
Apelado: MARCO A RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Advogado: ALEXANDRE DE SOUZA DRUMOND (OAB/MG-105874) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0011036-35.2011.9.13.0001 
Relator: JAMES FERREIRA SANTOS 
Revisor: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Apelante: MARCELO DE SOUSA PEREIRA 
Advogado: ROSILAINE MARIA DE SOUZA (OAB/MG-109145) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0013140-91.2011.9.13.0003 
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Relator: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Revisor: JADIR SILVA 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: ANA PAULA ARAUJO RIBEIRO DINIZ (OAB/MG-056746) 
Apelado: ELISEU ALVES BEZERRA JUNIOR 
Advogado: ABELARDO CELSO MEDINA (OAB/MG-101508) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0005339-93.2012.9.13.0002 
Relator: JADIR SILVA 
Revisor: JAMES FERREIRA SANTOS 
Apelante: LAERSANDRO RESENDE DA SILVA 
Advogado: JANINE AIRES SANTANA DE ARAUJO (OAB/MG-096712) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: LEONARDO CANABRAVA TURRA (OAB/MG-057887) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0005134-64.2012.9.13.0002 
Relator: JAMES FERREIRA SANTOS 
Revisor: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Apelante: ANDERSON FERREIRA SANTOS 
Advogado: BERNARDO DE SOUZA ROSA (OAB/MG-087237) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: LEONARDO CANABRAVA TURRA (OAB/MG-057887) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0003098-23.2010.9.13.0001 
Relator: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Revisor: JADIR SILVA 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: JERUSA DRUMMOND BRANDAO (OAB/MG-078201) 
Apelado: CARLOS VINICIUS F DE MEDEIROS 
Advogado: ANTONIO VICENTE COELHO CAMPOS (OAB/MG-091462) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juíz de Direito Titular do Juízo Militar da 2ª AJME 

Paulo Tadeu Rodrigues Rosa 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
12339MS => 23, 31; 23684MG => 34; 25439MG => 8; 29719MG => 11; 29827MG => 44; 30431MG => 8; 
30929MG => 44; 40746MG => 36, 37 , 38 , 39; 49364MG => 48; 50328MG => 1; 53672MG => 15; 
56746MG => 48, 49 , 50 , 51 , 54 , 55; 57688MG => 56; 57887MG => 41, 42 , 46 , 47; 65420MG => 36; 
65797MG => 1; 67516MG => 15; 69073MG => 15; 69315MG => 56, 58; 70015MG => 15; 70510MG => 2, 
21 , 24 , 46; 74166MG => 33, 47; 78201MG => 1, 2 , 3 , 4 , 5 , 6 , 7 , 8 , 9 , 10 , 13 , 14 , 15 , 16 , 17 , 18 , 
19 , 20 , 21 , 22 , 23 , 24 , 25 , 26 , 27 , 28 , 29 , 30 , 31 , 32 , 33 , 34; 81796MG => 17; 82986MG => 17; 
85177MG => 15; 85662MG => 16; 86307MG => 15; 87073MG => 15; 87237MG => 3, 7; 88823MG => 9; 
88935MG => 8, 23 , 31 , 41; 90131MG => 4; 90720MG => 40; 91153MG => 11, 13 , 28 , 30 , 44 , 45; 
93714MG => 1; 94311MG => 27; 95426MG => 27; 96262MG => 29; 96346MG => 34; 96712MG => 5, 12 
, 13 , 14 , 19 , 20 , 22 , 25 , 26 , 32 , 42 , 43 , 52 , 53 , 55; 97668MG => 1; 98299MG => 9; 99474MG => 8, 
23 , 31 , 41; 100189MG => 1; 100368MG => 48; 100378MG => 9; 101779MG => 48; 102722MG => 5, 12 
, 13 , 14 , 19 , 20 , 22 , 25 , 26 , 32 , 42 , 43 , 52 , 53 , 55; 104231MG => 29; 105874MG => 18; 106073MG 
=> 35; 106114MG => 18; 106303MG => 9; 107149MG => 1; 107157MG => 8, 18 , 23 , 31 , 33 , 41 , 47 , 
50; 107966MG => 8, 18 , 23 , 31 , 33 , 41 , 47 , 57; 108473MG => 6; 109004MG => 11, 28 , 30 , 44 , 45; 
109145MG => 5, 12 , 13 , 14 , 19 , 20 , 22 , 25 , 26 , 32 , 42 , 43 , 52 , 53 , 55; 110795MG => 48; 
111266MG => 1; 111446MG => 1; 111515MG => 2, 24 , 46 , 54; 112330MG => 18, 33 , 47; 113325MG 
=> 1; 113835MG => 4; 114309MG => 18; 115148MG => 60; 115283MG => 1; 117309MG => 46; 
117797MG => 35; 118395MG => 1; 118477MG => 58, 61; 118529MG => 1; 120123MG => 5, 19 , 20 , 25 
, 26 , 32 , 55; 120176MG => 23; 120437MG => 1; 120708MG => 9; 120827MG => 15; 121105MG => 56; 
123833MG => 46; 124106MG => 41; 124412MG => 51; 124608MG => 51; 124631MG => 35; 124853MG 
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=> 28, 30 , 45; 125931MG => 9; 126610MG => 1; 126612MG => 31; 127326MG => 18, 33 , 47; 
127685MG => 31, 41; 129088MG => 1; 129640MG => 13; 129709MG => 11, 28 , 30 , 44 , 45; 130157MG 
=> 18; 131705MG => 1; 131923MG => 9; 132967MG => 2, 49; 133024MG => 11, 45; 133724MG => 41; 
134551MG => 8, 23 , 31 , 33 , 41 , 50 , 57; 134707MG => 8, 23 , 31 , 33 , 41 , 50 , 57; 137124MG => 59;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0000022-54.2011.9.13.0001  ou  2563/11 
Autor: Asp a Of Igor Kaiser Garcia Gomes; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Estado de Minas 
Gerais, para que requeira o que entender de direito, tendo em vista a prolação de nova sentença no 
presente feito,posteriormente à interposição do recurso de apelação acostado às fls. 170/177 dos autos.  
Expeça-se certidão de inteiro teor, para atendimento da solicitação constante do ofício de fls. 178, 
encaminhando, também, as cópias requeridas. Adv.: Alvaro de Freitas Campos Rocha, Amanda 
Aparecida de Souza, Andre Xavier Ferreira Pinto, Douglas Alexandre de Mourao Motta, Felisberto Egg de 
Resende, Guilherme Goncalves dos Santos Diniz, Guilherme Zardo da Rocha, Jefferson Silva Guimaraes, 
Jerusa Drummond Brandao, Lisley Paula de Souza, Marcela Guimaraes de Magalhaes, Marcio Antonio 
Campos Maciel, Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael Egg Nunes, Renata Mariano de Matos, Renato Faria 
Rodrigues, Thiago Aurelio Lomas Verdin.  
 
2 - 0000070-13.2011.9.13.0001  ou  2608/11 
Autor: 3º Sgt Flavia Candida Fernandes, Cb Anderson Fernandes da Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   
=> Recebido o recurso de apelação em seus efeitos legais, pois tempestivo. Vista ao Apelado para 
contrarrazões. Adv.: Carla de Jesus Resende, Domingos Savio de Mendonca, Hudson Geraldo dos 
Santos, Jerusa Drummond Brandao.  
 
3 - 0000103-03.2011.9.13.0001  ou  2641/11 
Autor: 3º Sgt Claudio Cesar Duarte; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebo o recurso de apelação no 
efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos de sua 
admissibilidade. Vista ao Apelado para contrarrazões. Adv.: Bernardo de Souza Rosa, Jerusa Drummond 
Brandao.  
 
4 - 0003153-08.2009.9.13.0001  ou  1233/09 
Autor: 1º Sgt Jouber Dornelas Dutra; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado extinto o processo, sem 
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC. Condenado o autor nas custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente 
corrigidos, ficando, por ora, isento dos pagamentos, eis que está sob o pálio da justiça gratuita, nos 
termos do art.12, da Lei 1.060/98. Adv.: Alex Barbosa de Matos, Jerusa Drummond Brandao, Lucas 
Caixeta Barroso.  
 
5 - 0003297-79.2009.9.13.0001  ou  1388/09 
Exequente: 1º Sgt Antonio Carlos Pinto da Silva; Executado: Estado de Minas Gerais   => Deferido o 
requerimento da parte autora à fl. 130. Observa-se que a profissional, Dra. Karina dos Santos Silva, 
OAB/MG 120.123, atuou em todo o processo de conhecimento, fazendo jus, portanto, em auferir o 
montante já depositado à fl. 15. Assim, indeferido o requerido à fl. 12. Expeça-se alvará em nome da Dra. 
Karina dos Santos Silva, OAB/MG 120.123. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires 
Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
6 - 0003535-98.2009.9.13.0001  ou  1627/09 
Autor: Cb Clovis de Oliveira Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => A PMMG retirou da ficha do militar a 
punição a que se referem os presentes autos. No mais, foi a Dra. Luiza Moreira Campos que atuou em 
todo o processo, não tendo o advogado requerente às fls. 181 direito a verba de sucumbência. Adv.: 
Jerusa Drummond Brandao, Julio Cesar Meyer Goulart.  
 
7 - 0003908-27.2012.9.13.0001 
Autor: 2º Sgt Elenildo Jose Batista; Réu: Estado de Minas Gerais   => Fixado em R$ 500,00 o valor da 
causa. Adv.: Bernardo de Souza Rosa, Jerusa Drummond Brandao.  
 
Autor: 2º Sgt Elenildo Jose Batista; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado procedente o pedido, uma 
vez que o ato de punição é NULO, porque se operou a prescrição da pretensão punitiva estatal. 
Declarado nulo o ato administrativo que determinou a punição do requerente, restabelecendo o “status 
quo” à ativação da punição, retirando-se da ficha funcional do autor quaisquer apontamentos relativos ao 
enquadramento disciplinar vindicado, bem como determinando sejam ressarcidos os dias de suspensão 
ao qual foi submetido. Condenado o Estado de Minas Gerais ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Adv.: Bernardo de Souza Rosa, 
Jerusa Drummond Brandao.  
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8 - 0003928-18.2012.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Helenio Rodrigues Pereira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Confirmada a antecipação 
da tutela e julgado procedente o pedido, uma vez que o ato de punição é NULO, porque se operou a 
prescrição da pretensão punitiva estatal. Declarado nulo o ato administrativo que determinou a punição do 
requerente, restabelecendo o “status quo” à ativação da punição, retirando-se da ficha funcional do autor 
quaisquer apontamentos relativos ao enquadramento disciplinar vindicado, bem como determinando 
sejam ressarcidos os dias de suspensão ao qual foi submetido. Condenado o Estado de Minas Gerais ao 
pagamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
causa. Adv.: Arlindo Martins de Paiva Junior, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Geusliano Amaral 
Rodrigues, Jerusa Drummond Brandao, Maria Elisa Pinto, Pedro Alexsandro de Sousa, Ronan Saraiva 
Franco Amaral, Sirlene Duarte.  
 
9 - 0005645-65.2012.9.13.0001 
Impugnado: Cb Giovani Goncalves Zacarias; Impugnante: Estado de Minas Gerais   => Vista ao 
impugnado, nos termos do art. 261, do CPC,  pelo prazo de 5 (cinco) dias. Adv.: Adriana Maria de 
Oliveira, Elidio Ferreira da Silva, Erika Mota de Souza, Fernanda Barcelos Vindilino, Jerusa Drummond 
Brandao, Mauricio Jose Cebola, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
10 - 0005653-42.2012.9.13.0001 
Impugnado: Sd 1ª Cl Ederson Martins Pereira; Impugnante: Estado de Minas Gerais   => Vista ao 
impugnado, nos termos do art. 261, do CPC, da impugnação ao valor da causa, pelo prazo de 5 (cinco) 
dias. Adv.: Jerusa Drummond Brandao.  
 
11 - 0005709-75.2012.9.13.0001 
Autor: Cb Michael Andre Santos; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida  a Inicial. A antecipação de 
tutela será analisada após a contestação.Deferido o benefício da justiça gratuita. Adv.: Carlos Henrique 
Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Laila Agrellos Veronese, Laura Pereira Ferreira, Leivistone 
Moreira do Nascimento.  
 
12 - 0005792-91.2012.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Vitor Renato Murta; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida  a Inicial. A antecipação 
de tutela será analisada após a contestação. Deferido o benefício da justiça gratuita. Adv.: Fabricio 
Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Rosilaine Maria de Souza.  
 
13 - 0009818-06.2010.9.13.0001  ou  2215/10 
Autor: Sd 1ª Cl M.r.l.; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de apelação em seus efeitos 
legais, pois tempestivo. Vista ao Apelado para contrarrazões. Adv.: Carlos Henrique Batista Junior, 
Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, 
Rosilaine Maria de Souza, Vivian Scalioni Dauanny Lio.  
 
14 - 0009963-28.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Celio Fernandes; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Estado de Minas Gerais para 
apresentação de contrarazões ao Recurso Adesivo. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine 
Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Rosilaine Maria de Souza.  
 
15 - 0009986-08.2010.9.13.0001  ou  2383/10 
Autor: 3º Sgt Clidinei da Silva Magela; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de apelação 
em seus efeitos legais, pois tempestivo. Vista ao Apelado para contrarrazões. Adv.: Alessandra Pinheiro 
Tocafundo Sanches, Alexandre Reis Rebello, Camila Segala Ferreira, Celma Maria Henriques, Davison 
Cardoso, Jane Cleia Santos Alves, Jerusa Drummond Brandao, Maria Angelica de Moura Leite Caldeira, 
Renata Helena Magalhaes.  
 
16 - 0010022-50.2010.9.13.0001  ou  2426/10 
Autor: Cb Luciano Camargo; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de apelação no efeito 
devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos legais de sua 
admissibilidade. Vista ao Apelado para contrarrazões. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Rodrigo Baeta 
Andrade Almeida.  
 
17 - 0010141-74.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Gilmar Aparecido Gomes dos Santos; Réu: Estado de Minas Gerais   => Confirmada a 
antecipação da tutela e julgado procedente o pedido, uma vez que o ato de punição é NULO, porque se 
operou a prescrição da pretensão punitiva estatal. Declarado nulo o ato administrativo que determinou a 
punição do requerente, restabelecendo o “status quo” à ativação da punição, retirando-se da ficha 
funcional do autor quaisquer apontamentos relativos ao enquadramento disciplinar vindicado, bem como 
determinando sejam ressarcidos os dias de suspensão ao qual foi submetido. Condenado o Estado de 
Minas Gerais ao pagamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) 
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sobre o valor da causa. Adv.: Geraldo Magela Silva, Jerusa Drummond Brandao, Wallenstein Rocha 
Mourao.  
 
Autor: Cb Gilmar Aparecido Gomes dos Santos; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado procedente o 
pedido formulado pelo Estado de Minas Gerais, para fixar o valor da causa em R$500,00. Condenado o 
impugnado nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da 
causa, devidamente corrigidos, ficando, por ora, isento dos pagamentos, eis que litiga sob o pálio da 
justiça gratuita, nos termos do art. 12, da Lei 1.060/98. Adv.: Geraldo Magela Silva, Jerusa Drummond 
Brandao, Wallenstein Rocha Mourao.  
 
18 - 0010180-71.2011.9.13.0001 
Autor: 2º Ten Ramses de Oliva e Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado improcedente o pedido, 
uma vez que  ato punitivo disciplinar foi praticado dentro da mais absoluta legalidade. Condenado o autor 
nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 
Adv.: Adriana Neves Gomes de Azevedo, Alessandro Aparecido Guimaraes, Alexandre de Souza 
Drumond, Alexandre Marques de Miranda, Carlos Galvao Neto, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Jerusa 
Drummond Brandao, Paula Vilela de Souza, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
19 - 0010264-72.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Mike Tarcisio de Carvalho; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de apelação 
em seus efeitos legais, pois tempestivo. Vista ao Apelado para contrarrazões. Adv.: Fabricio Leonardo de 
Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Karina Santos Silva, 
Rosilaine Maria de Souza.  
 
20 - 0010478-63.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Wilson Abadia de Mesquita; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Estado de Minas Gerais 
para apresentação de contrarrazões ao Recurso Adesivo. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, 
Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de 
Souza.  
 
21 - 0010566-04.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Andre Luiz de Souza; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de apelação no 
efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos legais de sua 
admissibilidade. Vista ao Apelado para contrarrazões. Adv.: Hudson Geraldo dos Santos, Jerusa 
Drummond Brandao.  
 
22 - 0010877-92.2011.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Fernando Roberto da Fonseca; Réu: Estado de Minas Gerais   => Reiterada concessão de 
vista ao impugnado, nos termos do art. 261, do CPC, da impugnação ao valor da causa, pelo prazo de 5 
(cinco) dias. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa 
Drummond Brandao, Rosilaine Maria de Souza.  
 
23 - 0011130-80.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Marcos Vinicius da Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Confirmada a antecipação de tutela 
e julgado procedente o pedido, uma vez que o ato de punição é NULO, porque se operou a prescrição da 
pretensão punitiva estatal. Declarado nulo o ato administrativo que determinou a punição do requerente, 
restabelecendo o “status quo” à ativação da punição, retirando-se da ficha funcional do autor quaisquer 
apontamentos relativos ao enquadramento disciplinar vindicado, bem como determinando sejam 
ressarcidos os dias de suspensão ao qual foi submetido. Condenado o Estado de Minas Gerais ao 
pagamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em R$500,00 (quinhentos reais). Adv.: 
Arlindo Martins de Paiva Junior, Bruno Gaviolli do Nascimento, Francisco Jose Vilas Boas Neto, 
Geusliano Amaral Rodrigues, Jerusa Drummond Brandao, Laura Genoveva Franco de Freitas, Pedro 
Alexsandro de Sousa, Ronan Saraiva Franco Amaral, Sirlene Duarte.  
 
24 - 0011327-35.2011.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Daniel Henrique de Araujo; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de 
apelação no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos 
legais de sua admissibilidade. Vista ao Apelado para contrarrazões. Adv.: Domingos Savio de Mendonca, 
Hudson Geraldo dos Santos, Jerusa Drummond Brandao.  
 
25 - 0011596-74.2011.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Braulio Ferreira de Araujo Versiani; Réu: Estado de Minas Gerais   => Confirmada a 
antecipação da tutela e julgado procedente o pedido, uma vez que o ato de punição é NULO, porque se 
operou a prescrição da pretensão punitiva estatal. Declarado nulo o ato administrativo que determinou a 
punição do requerente, restabelecendo o “status quo” à ativação da punição, retirando-se da ficha 
funcional do autor quaisquer apontamentos relativos ao enquadramento disciplinar vindicado, bem como 
determinando sejam ressarcidos os dias de suspensão ao qual foi submetido. Condenado o Estado de 
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Minas Gerais ao pagamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em R$500,00 (quinhentos 
reais). Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond 
Brandao, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
26 - 0011718-87.2011.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Alisson Jose Alkimim Fonseca; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Estado de 
Minas Gerais para apresentação de contrarazões ao Recurso Adesivo. Adv.: Fabricio Leonardo de 
Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Karina Santos Silva, 
Rosilaine Maria de Souza.  
 
27 - 0011721-42.2011.9.13.0001 
Autor: 2º Sgt Vinicius Roque da Silva Campos; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado extinto o 
processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC. Condenado o autor nas custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, 
devidamente corrigidos, ficando, por ora, isento dos pagamentos, eis que está sob o pálio da justiça 
gratuita, nos termos do art.12, da Lei 1.060/98. Adv.: Flavio Correa de Moraes, Jerusa Drummond 
Brandao, Waldir Alves Klein Junior.  
 
28 - 0011753-47.2011.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Franco Lopes Assuncao; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de apelação 
no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos legais de 
sua admissibilidade. Vista ao Apelado para contrarrazões. Adv.: Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana 
Coelho Simoes, Jerusa Drummond Brandao, Laila Agrellos Veronese, Reisla Mordente Martins.  
 
29 - 0011756-02.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Wilson Santos Menezes; Réu: Estado de Minas Gerais   => À vista da inércia do autor, fixado 
em R$ 500,00 o valor da causa. Adv.: Dangelo dos Santos Mauricio, Jerusa Drummond Brandao, 
Mauricio de Oliveira Junior.  
 
Autor: Cb Wilson Santos Menezes; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado procedente o pedido, uma 
vez que o ato de punição é NULO, porque se operou a prescrição da pretensão punitiva estatal. 
Declarado nulo o ato administrativo que determinou a punição do requerente, restabelecendo o “status 
quo” à ativação da punição, retirando-se da ficha funcional do autor quaisquer apontamentos relativos ao 
enquadramento disciplinar vindicado, bem como determinando sejam ressarcidos os dias de suspensão 
ao qual foi submetido. Condenado o Estado de Minas Gerais ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Adv.: Dangelo dos Santos Mauricio, Jerusa 
Drummond Brandao, Mauricio de Oliveira Junior.  
 
30 - 0012092-06.2011.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Sebastiao Carlos Batista; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado procedente o pedido, 
uma vez que o ato de punição é NULO, porque se operou a prescrição da pretensão punitiva estatal. 
Declarado nulo o ato administrativo que determinou a punição do requerente, restabelecendo o “status 
quo” à ativação da punição, retirando-se da ficha funcional do autor quaisquer apontamentos relativos ao 
enquadramento disciplinar vindicado, bem como determinando sejam ressarcidos os dias de suspensão 
ao qual foi submetido. Condenado o Estado de Minas Gerais ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Adv.: Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana 
Coelho Simoes, Jerusa Drummond Brandao, Laila Agrellos Veronese, Reisla Mordente Martins.  
 
31 - 0012148-39.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Marcos Leonardo da Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de apelação 
no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos de sua 
admissibilidade. Vista ao Apelado para contrarrazões. Adv.: Arlindo Martins de Paiva Junior, Bruno 
Gaviolli do Nascimento, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Geusliano Amaral Rodrigues, Jerusa Drummond 
Brandao, Lidia Mara Correa s. Cornelio do Pinho, Maria Fernanda Guimaraes Santos, Pedro Alexsandro 
de Sousa, Ronan Saraiva Franco Amaral, Sirlene Duarte.  
 
32 - 0012669-81.2011.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Joao Henrique Fonseca Costa; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado procedente o 
pedido, uma vez que o ato de punição é NULO, porque se operou a prescrição da pretensão punitiva 
estatal. Declarado nulo o ato administrativo que determinou a punição do requerente, restabelecendo o 
“status quo” à ativação da punição, retirando-se da ficha funcional do autor quaisquer apontamentos 
relativos ao enquadramento disciplinar vindicado, bem como determinando sejam ressarcidos os dias de 
suspensão ao qual foi submetido. Condenado o Estado de Minas Gerais ao pagamento das custas e 
honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara 
Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria 
de Souza.  
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33 - 0012744-23.2011.9.13.0001 
Autor: Cap Jose dos Anjos Luiz Alves, Cap Fabio Gotelip Junior, Cap Dalmo Savio dos Santos; Réu: 
Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, por 15 dias, sucessivamente, primeiro ao autor, depois ao 
réu, para apresentação de memoriais escritos. Adv.: Alessandro Aparecido Guimaraes, Alexandre 
Marques de Miranda, Ana Cristina Pinto, Arlindo Martins de Paiva Junior, Francisco Jose Vilas Boas Neto, 
Geusliano Amaral Rodrigues, Jerusa Drummond Brandao, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
34 - 0012863-81.2011.9.13.0001 
Autor: 2º Sgt Rosemary Barbosa Ventura; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor para 
impugnação à contestação no prazo de 10 dias. Adv.: Daniel Igor Mendonca, Jerusa Drummond Brandao, 
Wanderlei Teodoro Soares.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

35 - 0000935-07.2009.9.13.0001  ou  36115 
Réu: Jose Nilson Luiz dos Santos, Weberson Batista de Oliveira =>  Determinada a abertura de vista ao 
defensor constituído através da procuração de fls. 238, Dr. Vicente José da Silva, para os fins do art. 417, 
§ 2º, do CPPM.Caso sejam arroladas testemunhas que não residam na Comarca de Belo Horizonte, 
deverão ser apresentados, juntamente com o rol, os quesitos respectivos para expedição de carta 
precatória. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Ricardo Soares Diniz, Vicente Jose da Silva. Adv.: Edilson 
Fiuza Magalhaes, Ricardo Soares Diniz, Vicente Jose da Silva.  
 
36 - 0001968-95.2010.9.13.0001  ou  37916 
Réu: Joao Coelho da Silva =>  Declarada extinta a punibilidade dos militares Cb PM João Coelho da Silva 
e Cb PM Sebastião Faustino de Araújo, pelo cumprimento das condições da transação penal. Adv.: 
Adriana Newmann Franca Lima, Margareth de Abreu Rosa.  
 
37 - 0004675-65.2012.9.13.0001 
Investigado: Raimundo Clara dos Santos =>  Audiência de proposta de transação penal designada para o 
dia 05/10/2012, às 13:30 horas. Adv.: Margareth de Abreu Rosa.  
 
38 - 0005328-67.2012.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Renato Araujo Bezerra =>  Audiência de proposta de transação penal designada 
para o dia 05/10/2012, às 13:30 horas. Adv.: Margareth de Abreu Rosa.  
 
39 - 0011147-19.2011.9.13.0001 
Flagranteado: Isnar Pereira de Souza =>  Audiência de proposta de transação penal designada para o dia 
05/10/2012, às 13:30 horas. Adv.: Margareth de Abreu Rosa.  
 
40 - 0011471-09.2011.9.13.0001 
Réu: Douglas Batista de Resende => Determinada a abertura de vista à defesa para os fins do art. 417, § 
2º, do CPPM. Caso sejam arroladas testemunhas que não residam na Comarca de Belo Horizonte/MG, 
deverão ser apresentados, juntamente com o rol, os quesitos respectivos para a expedição de carta 
precatória. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
41 - 0004226-07.2012.9.13.0002 
Autor: 2º Sgt Andre Luiz Alves de Oliveira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, no prazo de 
cinco dias, para requererem o que for de direito. Adv.: Arlindo Martins de Paiva Junior, Danuza Oliveira 
Nascimento, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Geusliano Amaral Rodrigues, Leonardo Canabrava Turra, 
Maria Fernanda Guimaraes Santos, Pedro Alexsandro de Sousa, Ronan Saraiva Franco Amaral, Sirlene 
Duarte, Tulio Rodrigues Bernardes.  
 
42 - 0004498-98.2012.9.13.0002 
Autor: 3º Sgt Mauricio Kennedy dos Santos; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, no prazo 
de cinco dias, para requererem o que for de direito. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine 
Aires Santana de Araujo, Leonardo Canabrava Turra, Rosilaine Maria de Souza.  
 
43 - 0005686-29.2012.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Marcos Roberto Lopes; Réu: Estado de Minas Gerais   => Mantida a sentença de fls. 
52/54 pelos seus próprios fundamentos. Recebido o recurso de apelação em seus efeitos legais, eis que 
tempestivo. Expedido mandado de citação do Estado de MG para apresentação de contrarrazões a 
apelação. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Rosilaine Maria 
de Souza.  
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44 - 0005807-57.2012.9.13.0002 
Autor: Cb Bruno Freitas da Fonte; Réu: Estado de Minas Gerais   => Mantida a sentença de fls. 274/276 
pelos seus próprios fundamentos. Recebido o recurso de apelação em seus efeitos legais, eis que 
tempestivo. Expedido mandado de citação do Estado de MG para apresentação de contrarrazões a 
apelação. Adv.: Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Ianny Cassia Araujo Coelho, 
Laila Agrellos Veronese, Selma Pimenta Soares.  
 
45 - 0005810-12.2012.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Rodrigo Antonio Teixeira Rocha; Réu: Estado de Minas Gerais   => Mantida a sentença de 
fls. 85/87 pelos seus próprios fundamentos. Recebido o recurso de apelação em seus efeitos legais, eis 
que tempestivo. Expedido mandado de citação do Estado de MG para apresentação de contrarrazões a 
apelação. Adv.: Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Laila Agrellos Veronese, Laura 
Pereira Ferreira, Reisla Mordente Martins.  
 
46 - 0009717-63.2010.9.13.0002  ou  2114/10 
Exequente: 2º Sgt Francisco Geraldo de Oliveira; Executado: Estado de Minas Gerais   => Expedido 
Alvará Judicial. Documento à disposição da parte Exequente Dr. Hudson Geraldo dos Santos. Adv.: 
Angelita Aparecida Alves, Domingos Savio de Mendonca, Hudson Geraldo dos Santos, Leonardo 
Canabrava Turra, Nayara Cortes de Lemos.  
 
47 - 0013113-14.2011.9.13.0002 
Exequente: Sd 1ª Cl Paulo Ricardo Drummond f Caldeira; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista 
ao Exequente, no prazo de cinco dias, sobre a juntada de comprovante de depósito judicial. Adv.: 
Alessandro Aparecido Guimaraes, Alexandre Marques de Miranda, Ana Cristina Pinto, Francisco Jose 
Vilas Boas Neto, Leonardo Canabrava Turra, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
48 - 0000144-61.2011.9.13.0003  ou  2683/11 
Autor: Sd 1ª Cl Rivelino Rocha; Réu: Estado de Minas Gerais   =>   Deferida vista ao Estado de Minas 
Gerais dos autos fora de cartório, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Alfredo Amaral de Carvalho Junior, 
Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Daniela Bertulane Franco, Joao Francisco da Silva, Rodrigo Silva Morais.  
 
49 - 0003242-88.2010.9.13.0003  ou  1871/10 
Autor: Sd 1ª Cl Flavia Regina r. Machado Teixeira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Deverá o exequente 
Hudson Geraldo dos Santos demonstrar as condições em que tratou quanto ao crédito dos honorários 
sucumbenciais com a advogada Carla de Jesus Resende, em 10 (dez) dias, na forma do artigo 616 do 
CPC. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Carla de Jesus Resende.  
 
50 - 0004190-59.2012.9.13.0003 
Embargado:  Ronan Saraiva Franco Amaral; Embargante: Estado de Minas Gerais   =>    Deferida vista 
ao Estado de Minas Gerais dos autos fora de cartório, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Ana Paula Araujo 
Ribeiro Diniz, Arlindo Martins de Paiva Junior, Geusliano Amaral Rodrigues, Ronan Saraiva Franco 
Amaral.  
 
51 - 0004360-31.2012.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Cassio Blener Pereira Porto; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Deferida vista ao Estado 
de Minas Gerais dos autos fora de cartório, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro 
Diniz, Daniella Goncalves de Oliveira, Tatiane Xavier Melo Rezende.  
 
52 - 0005934-89.2012.9.13.0003 
Autor: Cb Marcio Luis de Oliveira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Indeferido o requerimento de liminar. 
Concedido ao Autor o benefício da Justiça Gratuita. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine 
Aires Santana de Araujo, Rosilaine Maria de Souza.  
 
53 - 0005952-13.2012.9.13.0003 
Autor: 3º Sgt Geraldo Aparecido Mota; Réu: Estado de Minas Gerais   => Indeferido o requerimento de 
liminar. Concedido ao Autor o benefício da Justiça Gratuita. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, 
Janine Aires Santana de Araujo, Rosilaine Maria de Souza.  
 
54 - 0009811-08.2010.9.13.0003  ou  2208/10 
Exequente: Sd 1ª Cl Iatane Roberto Almeida; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista ao advogado 
do Alvará Judicial expedido, no prazo legal. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Domingos Savio de 
Mendonca.  
 
55 - 0009943-65.2010.9.13.0003  ou  2342/10 
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Exequente: Cb Graciete Aparecida da Silva; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista ao advogado 
do Alvará Judicial expedido, no prazo legal. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Leonardo de 
Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

56 - 0000328-22.2008.9.13.0003  ou  33033 
Réu: Josiney Mazola Scoralick, Gilmar Domingos Fernandes Silva =>  Audiência Julgamento redesignada 
para o dia 26/09/2012, às 13h. Adv.: Leticia Barra Vieira, Piehtro Silva de Queiroz, Silvana Lourenco 
Lobo.  
 
57 - 0001569-94.2009.9.13.0003  ou  36870 
Réu: Luiz Carlos de Oliveira => Vista à defesa de juntada de Carta Precatória da Comarca de Uberlândia 
(C.P nº 0269734-31.2012.8.13.0702), audiência de inquirição de testemunhas designada para o dia 
12/09/2012, às 13h, na Comarca de Canópolis/MG (C.P nº 118.12.1274-5) e audiência de inquirição de 
testemunhas designada para o dia 20/09/2012, às 14h, na 3ª AJME. Adv.: Arlindo Martins de Paiva Junior, 
Francisco Jose Vilas Boas Neto, Geusliano Amaral Rodrigues.  
 
58 - 0002339-53.2010.9.13.0003  ou  38295 
Indiciado/Investigado: Vanderlei Lino da Silva => Audiência de inquirição de testemunhas designada para 
o dia 04/10/2012, às 13h45, na Comarca de Ponte Nova/MG (C.P nº 0521 12 013933-7). Adv.: Guilherme 
Salvador Mendes.  
 
59 - 0004117-87.2012.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Banico Barbosa Alves => Audiência Transação Penal adiada para o dia 26/09/2012  
16:00. Adv.: Antonio Carlos de Melo.  
 
60 - 0004788-13.2012.9.13.0003 
Acusado: Jose Afonso Goulart => Vista à Defesa de laudo pericial juntado às fls. 115 e ss. Adv.: Jeovat 
Batista Ferreira Vargas.  
 
61 - 0012695-73.2011.9.13.0003 
Investigado: Nicacio Rodrigues dos Santos, Ludson Miranda Lins, Réu: Nicacio Rodrigues dos Santos, 
Ludson Miranda Lins =>  Audiência de interrogatório redesignada para o dia 26/09/2012, às 15h40. Adv.: 
Guilherme Salvador Mendes.  
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